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DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS(12553) Nº
0600278-36.2025.6.12.0000

PUBLICAÇÃO
EM

: 15/12/2025

PROCESSO
: 0600278-36.2025.6.12.0000 DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - 
COINCIDÊNCIAS (Campo Grande - MS)

RELATOR : CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL
FISCAL DA 
LEI

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : CLAUDIO GUILHERME ROHVEDDER MARTINS

JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO SUL
DUPLICIDADE/PLURALIDADE DE INSCRIÇÕES - COINCIDÊNCIAS (12553) - 0600260-
15.2025.6.12.0000 - Campo Grande - MATO GROSSO DO SUL
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ TADEU BARBOSA SILVA
REQUERENTE: CLAUDIO GUILHERME ROHVEDDER MARTINS
Trata-se de Duplicidade, originada na Coincidência 2DMS2502953584, envolvendo a inscrição n.
000910151953 - requerimento de revisão eleitoral -, solicitado por Claudio Guilherme Rohvedder

, qualificado nos autos, perante o juízo da 8ª Zona Eleitoral, nesta Capital, e o registro ativoMartins
na Base de Perda e Suspensão de Direitos Políticos n. 002012983000, por condenação criminal.
A Seção de Direitos Políticos prestou informações (ID 12719127), com destaque para a
comprovação da cessação do impedimento da restrição lançada no registro da base envolvida.
Diante do exposto e nos termos do disposto no art. 92, §2.º, da Resolução TSE n. 23.659, de 26 de
outubro de 2021, o qual estabelece que compete às Corregedorias Regionais Eleitorais decidir
situações de duplicidades envolvendo inscrição e registro de suspensão da Base de Perda e
Suspensão de Direitos Políticos (tipo 2D), bem como a informação e os documentos juntados,
determino, com fundamento no art. 11, §1.º, da Resolução citada, a atualização da duplicidade n.
2DMS2502953584, envolvendo , com a regularização daClaudio Guilherme Rohvedder Martins
inscrição eleitoral n. 000910151953 e do registro ativo da Base de Perda e Suspensão de Direitos
Políticos n. 002012983000.
Por conseguinte, ante a notícia da cessação do impedimento anotado (extinção de punibilidade),
promova-se a inativação da sequência respectiva na Base de Perda e Suspensão de Direitos
Políticos.
Publique-se. Atualize-se. Certifique-se, juntando os espelhos que comprovem o cumprimento desta
decisão.
Após, arquive-se.
Campo Grande, MS, na data da assinatura digital.
Desembargador LUIZ TADEU BARBOSA SILVA
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral em substituição
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O Desembargador LUIZ TADEU BARBOSA SILVA, Vice-Presidente e Corregedor Regional da
Justiça Eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, em substituição, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 15, I, do Regimento Interno da Corregedoria Regional Eleitoral deste
Tribunal (Resolução TRE-MS n.º 165, de 5.6.1997),
Considerando as disposições dos artigos 6.º, VII, 9.º e 10, V, do Regulamento dos Serviços da
Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul (Resolução
TRE-MS n.º 652, de 22.4.2019);
Considerando o disposto no art. 62, I, da Lei n.º 5.010, de 30.5.1966, que trata do feriado forense;
Considerando o disposto no art. 1.º, XV, da Portaria Presidência n.º 240/2024; e
Considerando a necessidade de manter o atendimento ao eleitor nas unidades desta circunscrição
eleitoral, ainda que de forma remota, durante o período que compreende o feriado forense,
RESOLVE:
Art. 1.º Comunicar ao público em geral que, no período de 20 de dezembro de 2025 a 6 de janeiro
de 2026, a Central de Atendimento ao Eleitor de Campo Grande funcionará apenas nos dias 22, 23
e 29 de dezembro de 2025, além de 5 e 6 de janeiro de 2026, em regime de plantão presencial, de
12h às 17h.
Art. 2.º Nos cartórios eleitorais do interior do estado o atendimento ocorrerá exclusivamente por
meio do Título Net, disponível na página do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul na 

.internet
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande-MS, na data da assinatura digital.
Desembargador LUIZ TADEU BARBOSA SILVA
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral em substituição

DIRETORIA-GERAL

GABINETE

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 147/2025 TRE/PRE/DG/GABDG

PUBLICAÇÃO EM : 15/12/2025

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no artigo 18, incisos V e XIV, da Resolução nº 471, de
26.03.2012, alterados pela Resolução n.º 472, de 09.04.2012 - Regimento Interno da Secretaria
deste Tribunal, e considerando o teor do Processo SEI n.º0006760-08.2025.6.12.8000;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor ADOEL MEDEIROS MACIEL, como titular, e o servidor RONALDO
EGER, como substituto, para atuarem como fiscais da contratação de empresa para fornecimento
de gênero alimentício (café em pó) para ressuprimento do estoque, relativo ao Procedimento SEI
n.° 0002044-35.2025.6.12.8000.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 12 de dezembro de 2025.
HARDY WALDSCHMIDT
Diretor-Geral
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